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Sanções aplicadas em processo sumário, constantes do Mapa Anexo. 
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Porto e Secretaria da Federação Portuguesa de Voleibol, 14 de Novembro de 2018 
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                                                                            PROCESSOS SUMÁRIOS 

 

 

CV Espinho vs GC Santo Tirso (10/11/2018) – Jogo 542 

CN Seniores Masculinos – II Divisão 

 

  CV ESPINHO 

 

C CV ESPINHO               EUR 44,00 MULTA          Artigo 99.1RD 

 

(ex vi artigos 53.º n.º 1 alínea a) e n.º2, 56.º n.º 3 do RD – Circunstância agravante – Reincidência - Inobservância 
de outros deveres – Violação do disposto no artigo 24.º n.º4 do Regulamento de Provas e do disposto no ponto 
1 dos Termos da Organização dos Jogos quanto aos movimentadores de bolas – O jogo realizou-se sem 
movimentadores de bolas.  Conforme é relatado no Relatório do Arbitro.)   

 
 
SL Benfica vs Viana VC (10/11/2018) – Jogo 185 

CN Seniores Masculinos – I Divisão 

 

  SL BENFICA 

 

C SL BENFICA               EUR 57,00 MULTA         Artigo 99.1 RD 

 

(ex vi artigos 55.º n.º 1 alínea a) e 56.º n.º 2 do RD – Circunstância atenuante – Bom comportamento anterior - 
lnobservância de outros deveres – Violação do disposto no ponto 2 dos termos da Organização dos jogos quanto 
às placas de substituição – O SL Benfica apresentou placas de substituição até ao número 20. Conforme é 
relatado no Relatório do Delegado Técnico.) 

 

 

Clube K vs Boavista FC (10/11/2018) – Jogo 48 

CN Seniores Femininos – I Divisão 

 

  BOAVISTA FC 

 

T Paulo André Pardalejo, Lic.1599     EUR 96,00 MULTA     Artigo 115 RD 

 

(ex vi artigos 53.º n.º 1 alínea a) e n.º2, 56.º n.º 3 do RD – Circunstância agravante – Reincidência - Inobservância 
de outros deveres - Expulsão - Violação do disposto no artigo 19.º n.º1 ( ex vi artigos 115.º e 142.º n.º1 ) e do 
Ponto 20.2.1 das Regras Oficiais do Jogo – “No decorrer do 3.º set, o treinador da equipa do Boavista, Paulo 
Pardalejo, e após o mesmo ter sido advertido no 2.º set, foi penalizado por estar a fazer gestos de gozo com o 
facto da equipa adversária ter pedido que o piso fosse limpo. Na sequência da penalização, o mesmo treinador, 
dirigindo-se ao árbitro, protestou com muitos gestos com os braços e aos gritos.“ Conforme é relatado no 
Relatório do Arbitro.) 
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               __________________________________________________________________________________ 
 

Artigo 35.º 

Pagamento das multas e custas 
 

1. O pagamento das multas e custas deve ser efetuado à tesouraria da Federação, no prazo de 15 dias a contar da 
notificação para o efeito. 
2. Se o pagamento não for efetuado dentro do prazo fixado no número anterior acrescerá ao montante da multa um 
adicional de valor correspondente a 10% ou a 20% da multa em dívida, conforme a mora seja, respetivamente, de 1 
a 15 ou 16 a 30 dias. 
3. Decorrido o prazo de 30 dias de constituição em mora os remissos são notificados pelos Serviços Financeiros da 
Federação para efetuar o pagamento da multa e respetivo adicional no prazo de 15 dias, com a cominação de, se não 
o fizerem, ficarem impedidos de participar nas provas oficiais até integral pagamento. 
4. O impedimento referido no número anterior só produz efeitos depois de decorridos cinco dias após a notificação, 
considerando-se como falta de comparência injustificada o jogo ou jogos em que o clube não possa participar por falta 
desse pagamento.  
5. Se até ao final da época, os jogadores, treinadores e auxiliares técnicos não pagarem as multas referidas no número 
anterior, os mesmos ficarão automaticamente impedidos de exercer qualquer atividade nas competições nacionais da 
modalidade, cessando tal impedimento com o pagamento das quantias em dívida.  
6. Não serão registados pela Federação quaisquer contratos relativos aos agentes referidos no número anterior que 
estiverem em débito, nem será admitida a inscrição dos mesmos.  

 

                    

                     

 

 

 

                          O Conselho de Disciplina  

 
 
 

                                                                                                              
 
 
 


